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PREFEITURA DE Secretaria de

POUSOALEGRE | TrânsitoeTransportes 
OFÍCIO SMTT Nº 13/2023/ENG Pouso Alegre, 23 de Janeiro de 2023.

Ao Senhor Miguel Junior Tomatinho

Vereador do Município de Pouso Alegre - MG

Assunto: Resposta a Indicação Nº 76/2022

Senhor Vereador,

Cumprimentando cordialmente V.Sº e em atenção a indicação

evidenciada em assunto, o qual solicita a demarcação de uma vaga rápida para carro €

moto na rua Vieira de Carvalho,nº200, bairro Centro, em frente ao Cartório 2º

Tabelionato de Notas, Antigo Ministério do trabalho.

Esclareço que, as questões de estacionamento de veículos são de

interesse estratégico para o trânsito e para a ordenação dos espaços públicos, conforme

apresentado na Resolução do CONTRANnº 965 de 17 de maio de 2022. É importante

destacar que nenhum estabelecimento pode ter primazia de utilização das vagas de

estacionamento nas vias públicas. O município de Pouso Alegre tem adotado a

implantação de vagas rápidas em locais estratégicos ao interesse público, onde as

pessoas tem a necessidade de estacionar rapidamente, como farmácias, clínicas,

consultórios, entre outros. Informo que será realizado um estudo no local, e, caso seja

verificada a viabilidade da vaga rápida para o atendimento da população, a implantação

será realizada em tempo hábil.

Diante do exposto e reafirmando nosso compromisso com a coletividade,

apresento meus agradecimentos.

Atenciosamente,

Marcio Eli Barbosa Júnior

Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

Praça João Pinheiro, 75 - Centro, Pouso Alegre - MG, 57550-191



PREFEITURA DE Secretariade
POUSOALEGRE * Trânsitoe Transportes 

OFÍCIO SMTT Nº 14/2023/ENG Pouso Alegre, 23 de Janeiro de 20283.

Ao Senhor Miguel Júnior Tomatinho

Vereador do Município de Pouso Alegre - MG

Assunto: Resposta a Indicação Nº 77/2022

Senhor Vereador,

Cumprimentando cordialmente V.S.* e em atenção a indicação

evidenciada em assunto, o qual solicita a instalação de redutores de velocidade bem

como sinalização contendo velocidade máxima permitida na estrada de acesso ao bairro

E Massaranduba.
5 Esclareço sobre a construção de redutores de velocidade, já existem os

E dispositivos brevemente instalados conforme estudos dessa secretária. Contudo essa
ea

Ei demanda será reavaliada.

Sobre a placa de velocidade, será instalada juntamente com outras placas, 
E quando a equipe de sinalização estiver mobilizadapara aquele local.

Diante do exposto e reafirmando nosso compromisso com a coletividade,

apresento meus agradecimentos.

Atenciosamente, 

Marcio Eli Barbosa Júnior

Secretário Municipal de Trânsito e Transportes

 
Praça João Pinheiro, 753 - Centro, Pouso Alegre - MG, ESboda!


